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NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 
 
 

 
1. DO OBJETO  

O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa 

prestadora de serviços contínuos de dedetização para controle de pragas na 

sede do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de 

Sergipe – Core-SE, conforme descrições e condições que serão demonstradas 

nesse documento. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A presente contratação tem por finalidade assegurar a manutenção 

contínua das condições adequadas de salubridade, higiene e segurança nas 

dependências do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado 

de Sergipe – CORE-SE, por meio da execução periódica de serviços de controle 

de pragas urbanas. 

2.2 Registra-se que, no início do exercício, foi necessária a realização de 

dedetização em caráter emergencial, motivada pelo aparecimento de escorpiões 

nas instalações da sede, situação que representou risco concreto à saúde e à 

integridade física de colaboradores, representantes e visitantes. Tal ocorrência 

evidenciou a vulnerabilidade do ambiente institucional à infestação por pragas 

urbanas e a insuficiência de medidas pontuais e isoladas. 

2.3 Embora a intervenção emergencial tenha sido eficaz para contenção 

imediata do problema, trata-se de solução temporária, cuja eficácia está 

vinculada ao prazo de garantia dos serviços executados, não sendo suficiente 

para assegurar o controle permanente das condições sanitárias do ambiente. 

2.4 A ausência de um programa contínuo de controle de pragas favorece 

a reincidência de infestações, especialmente em regiões urbanas com condições 

ambientais propícias à proliferação de insetos e animais peçonhentos, como 
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escorpiões, podendo resultar em novos episódios de risco, comprometimento 

das atividades institucionais e eventual responsabilização da Administração. 

2.5 Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços periódicos de dedetização mostra-se medida preventiva, 

necessária e economicamente mais vantajosa, na medida em que reduz a 

probabilidade de ocorrências emergenciais, evita gastos imprevistos e assegura 

maior previsibilidade na gestão administrativa. 

2.6 Ademais, a adoção de medidas contínuas de controle sanitário está 

alinhada às boas práticas de gestão pública, bem como às normas de saúde, 

segurança do trabalho e vigilância sanitária, garantindo ambiente adequado ao 

desempenho das atividades institucionais. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de   12 (doze) meses contados 

da assinatura do termo contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a 

necessidade do controle permanente das pragas urbanas que podem afetar 

diretamente a higidez dos ambientes de trabalho e de atendimento ao público, 

impactando, consequentemente, na manutenção das atividades administrativas, 

conforme art. 6º XV da Lei nº 14.133/21. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 3417 

Serviço de desinfecção de ambientes e 

controle de pragas urbanas e seus 

vetores (baratas, cupins, escorpiões, 

ratos, etc). O controle e a verificação 

deverão ser realizados a cada 6 (seis) 

meses pelo período de 1 (um) ano. 

 

02 

 

R$ 646,78 R$ 1.293,56 
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4.1. Por definição, o objeto da presente contratação consiste em serviço 

comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

5. DESCRIÇÃO GERAL E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Os serviços de dedetização deverão ser realizados a cada 6 (seis) 

meses a serem executados nas áreas internas e externas do Core-SE e 

compreenderão a desinsetização, a desratização e a descupinização. 

5.2 Os serviços deverão ser realizados de forma preventiva e periódica, 

com execução mínima de 02 (duas) aplicações anuais, em intervalos semestrais. 

5.3 A execução deverá ser precedida de vistoria técnica, a fim de 

identificar áreas críticas, níveis de infestação e definir os métodos mais 

adequados de intervenção, observando as características específicas do 

ambiente. 

5.4 A contratada deverá utilizar produtos químicos devidamente 

registrados e autorizados pelos órgãos competentes, observando rigorosamente 

as normas sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho, de modo a garantir 

a eficácia do serviço e a proteção da saúde dos usuários. 

5.6 A execução deverá ocorrer sob demanda, em horários previamente 

acordados com a Administração. 

5.7 A contratada deverá fornecer, após cada aplicação: 

• Relatório detalhado, contendo descrição dos serviços realizados, áreas 

atendidas e produtos utilizados;  

• Certificado de execução, com indicação do prazo de garantia dos 

serviços;  

5.8 A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, 

realizando, sem ônus adicional, reaplicações dentro do período de garantia, caso 

seja constatada a persistência ou reincidência de pragas nas áreas tratadas. 
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5.9 Todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo mão 

de obra, materiais, equipamentos, transporte, tributos e demais encargos, 

deverão estar integralmente contemplados no valor da proposta, não sendo 

admitidos acréscimos posteriores. 

5.10 A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, especialmente no que 

se refere à regularidade fiscal, trabalhista e às licenças sanitárias pertinentes. 

5.11 A execução dos serviços deverá observar, integralmente, a legislação 

vigente, bem como as normas técnicas aplicáveis ao controle de pragas urbanas, 

garantindo a segurança, eficiência e sustentabilidade da solução adotada. 

5.12 A prestação do serviço deve atender todas as normas de segurança 

das entidades de saúde.  

5.12.2. A prestação do serviço deve observar todo o custo unitário, 

incluindo materiais necessários e demais encargos, de forma que todos os 

custos estejam inseridos nos preços unitários.  

5.12.3. Todas as licenças e autorizações sanitárias necessárias para a 

utilização dos equipamentos/produtos, devem set fornecidas pela 

CONTRATADA, garantindo a segurança. 

5.12.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.  

Subcontratação 

5.13. Não será admitida a subcontratação para o presente objeto. 

Vistoria  

5.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
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de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 9h às 16h. 

5.14.1 A vistoria deverá ser previamente agendada pelo e-mail 

corese@core-se.org.br durante o prazo de recebimento das propostas, antes do 

início da fase de lances, não sendo admitidas solicitações de vistoria durante a 

etapa de julgamento das propostas. Serão disponibilizados data e horário 

diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

5.14.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria, deverá ainda preencher e assinar o 

termo de vistoria - Anexo I.  

5.14.3 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação - Anexo II.  

5.14.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

 

6. PRAZO, CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O início da prestação do serviço será de até 5 dias após a assinatura 

do contrato.  

6.2. O serviço será realizado na sede do Conselho Regional dos 

Representantes Comerciais de Sergipe – Core-SE, localizado na Avenida 

Hermes Fontes, nº 186, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEP 49052-000. 

6.3. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação formal da CONTRATADA, devidamente justificada, 

e posterior aceitação pelo Core-SE.  
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6.4. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: após a 

conclusão integral da primeira aplicação dos serviços de desinsetização, 

desratização e descupinização, será iniciado o controle periódico semestral, com 

visitas programadas ao local para reaplicação das técnicas pertinentes, 

conforme avaliação técnica. Caso seja constatado o reaparecimento de qualquer 

espécie de praga urbana (tais como baratas, ratos, formigas, cupins, traças, 

pulgas, entre outras) antes do término do período de controle, a empresa 

contratada poderá ser convocada para realizar nova intervenção corretiva, sem 

qualquer ônus adicional para a contratante. 

6.5. O serviço será fiscalizado pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

no dia da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.6. Em caso de rejeição do serviço, o servidor lavrará um Termo de 

Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as 

especificações ou o motivo da rejeição. A CONTRATADA, com o recebimento do 

termo, ficará ciente da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, bem como estará ciente de que a sua 

omissão é passível das sanções cabíveis.  

6.7. Caso as correções apontadas não ocorram dentro do prazo ou caso 

o novo serviço também seja rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em mora e se 

sujeitará à aplicação das sanções cabíveis.  

6.8. Os custos referentes ao saneamento das irregularidades ocorrerão 

por conta da CONTRATADA. 

6.9. A Contratada deverá observar as seguintes obrigações: 

6.9.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento da contratação, fornecendo 

os materiais, equipamentos, inclusive os de proteção individual – EPI, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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6.9.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  

6.9.3. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

6.9.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  

6.9.5. A Contratada, deverá fornecer todos os equipamentos de proteção 

individual – EPIs aos seus empregados para exercício de suas funções bem 

como fiscalizar e cobrar o uso de forma correta dos mesmos.  

6.9.6. A Contratada, está obrigada a cumprir rigorosamente as normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com disposto na CLT e demais 

normas regulamentadoras sobre a matéria, além das normas de segurança do 

Contratante.  

6.9.7. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação.  

6.9.8. A Contratada deverá fornecer informações relativas aos produtos 

que serão utilizados na execução do serviço, incluindo: registro no Ministério da 

Saúde, data de validade, nome comercial, grupo químico, classe toxicológica, 

composição, formulação, descrição da ação tóxica, antídoto de tratamento, 

recomendações para tratamento adequado em caso de intoxicação e local da 

aplicação do produto. 

6.10. A demanda da entidade tem como base as seguintes características:  

6.10.1. Trata-se de um imóvel comercial de padrão médio, composto por 

1 pavimento, divididos em salas, banheiros, copa, auditoria e varanda. 
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6.10.2. Parte da área externa é composta de gramado 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que o Contratado:  

7.1.1. não produziu os resultados acordados,  

7.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

7.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada.  

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios:  

7.2.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.2.2. Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a 

execução contratual; e  

7.2.3. Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou 

eventual glosa. 

Do recebimento  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) 

dias, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

7.5. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de 

faturamento o período semestral.  
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7.6. Ao final de cada período/evento de faturamento:  

7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no recebimento provisório.  

7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no recebimento provisório.  

7.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis.  

7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento.  
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7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto 

ou no instrumento de cobrança.  

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022.  

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: I) o prazo de validade; II) a data da emissão; III) os 

dados do contrato e do órgão contratante; IV) o período respectivo de execução 

do contrato; V) o valor a pagar; e VI) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis.  

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.  

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.  
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7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

7.21.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

7.21.2. identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante.  

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.24. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento  

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.  
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Forma de pagamento  

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.  

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.32. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

Reajuste  

7.33. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da do orçamento.  

7.34. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.36. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de 

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.37. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

7.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.40. O reajuste será realizado por apostilamento.  

Cessão de Crédito  

7.41. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do 

Contratante.  

7.41.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

7.41.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 

encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.41.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico 

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

mailto:corese@


 

Contratação de Empresa de Dedetização                                                                                                                      Pág. 14 de 52 

Av. Hermes Fontes, 186 - Suissa – Aracaju – SE - CEP 49052-000    |    CNPJ: 13.044.524/0001-26 
Fones: (79) 3214-567 | 3211-0808 | Fone-WhatsApp:  9.9660-4002 | E-mail: corese@core-se.org.br   www.core-se.org.br 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração.  

7.41.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, 

que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.  

7.42. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 

trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as 

quais ficam por esta regidas 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, 

ou seja, em conformidade com o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, dividida em: I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e 

trabalhista; e IV - econômico-financeira. 

 

JURÍDICA 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;  

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.10. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente 

arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, 

com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.12. As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por 

intermédio do SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.13. Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento 

junto ao SICAF ou documento equivalente: I – Credenciamento, II - Habilitação 

Jurídica e III – Regularidade Fiscal e Trabalhista (Receita Federal, PGFN, 

FGTS e Trabalhista), nas quais as certidões podem ser extraídas dos sítios: 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.a

sp); Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); 

Consulta Regularidade do Empregador  

(https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://www.tst.jus.br/certidao1) e 

Fazenda Estadual e Municipal, conforme o caso. 

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ diferente, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz. Caso a licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu 

nome, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.17. Em caso de empate, a proposta enviada primeiramente prevalecerá 

sobre as demais. 

8.18. Os quantitativos informados neste Termo de Referência não 

vinculam à Administração Pública, uma vez que a contratação está condicionada 

à existência de dotação orçamentária. 
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8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

TÉCNICA 

8.21. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da contratação.  

8.21.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação.   

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

8.22. Licença sanitária vigente, emitida pela autoridade competente 

(Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual), conforme exigência da Resolução 

RDC nº 622/2022 da ANVISA e da Lei nº 6.437/1977; e  

8.23. Licença ambiental vigente, emitida pelo órgão ambiental competente 

(CPRH ou equivalente), conforme a Resolução CONAMA nº 237/1997. 

8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso.  

mailto:corese@


 

Contratação de Empresa de Dedetização                                                                                                                      Pág. 18 de 52 

Av. Hermes Fontes, 186 - Suissa – Aracaju – SE - CEP 49052-000    |    CNPJ: 13.044.524/0001-26 
Fones: (79) 3214-567 | 3211-0808 | Fone-WhatsApp:  9.9660-4002 | E-mail: corese@core-se.org.br   www.core-se.org.br 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, será 

necessária a apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 

técnica.  

8.24.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

8.24.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos.  

8.24.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente.  

8.25. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

8.26. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte 

será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.  

 

Disposições gerais sobre habilitação  

8.27. Quando permitida a participação na licitação/contratação de 

empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre.  

8.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou 

do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 
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serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

8.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

8.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.32. Não será exigida. 

 

9. PROPOSTA 

9.1. Os valores deverão ser detalhados em reais, já incluídos todos os 

custos do fornecedor, como materiais, impostos, carga e descarga, além de 

conter CNPJ, data, validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, 

nome e assinatura do responsável, conforme apêndice I – modelo de proposta. 

9.2. O fornecedor de serviços deverá observar o art. 40, § 2°, do Código 

de Defesa do Consumidor (CDC). 

9.3. O fornecedor fica obrigado a observar o inciso III, do art. 6°, CDC, 

apresentando as informações adequadas e claras acerca da prestação do 

serviço. 
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10. MODALIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO                                                                                   

10.1. Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, em função do seu baixo 

valor, por intermédio do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços, cujo acesso 

é via Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). 

10.2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ou portal equivalente para produção dos efeitos do contrato e 

de seus aditamentos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura. 

10.3. Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o 

procedimento será: I – republicado; II - fixado prazo para que os fornecedores 

interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se 

refere à habilitação; ou III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. O disposto nos itens I e III caput 

poderão ser utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

10.4. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa 

Eletrônica de Preços estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 

Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-deconteudo/manuais). 

 

11. GARANTIA 

11.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos e vícios 

da prestação do serviço de, no mínimo, 6 (seis) meses, a contar da data da 

realização do serviço. 

11.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo 

superior, esta prevalecerá. 

 

12. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante a emissão 

de Nota de Empenho, conforme o inciso I, art. 95, da Lei nº 14.133/21, que faculta 

à Administração Pública a substituição do contrato por outro instrumento hábil, 

quando se tratar de dispensa de licitação em razão do valor. 

12.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota 

de Empenho, nos termos do item acima descrito, todavia, a prestação do serviço 

seja parcelada, o documento terá a mesma validade disposta no artigo 95 da Lei 

nº 14.133/21. 

12.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor 

vencedor da Dispensa Eletrônica. 

12.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica 

caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida (infração 

administrativa), consoante o estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21, 

sujeitando-o às penalidades (sanções) legalmente estabelecidas, previstas no 

artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) 

designado(s). 

13.2. Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência, na forma prevista no Art. 140 da Lei nº 

14.133/21. 

13.3. Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

13.4. Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as 

especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência. 

13.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 
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13.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução 

do contrato, em especial, a aplicação de sanções e sua alteração, quando se 

fizerem necessárias. 

13.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

e preços pactuados. 

13.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do serviço licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21 

e item 7 do Termo de Referência. 

14.2. Prestar os serviços solicitados, atendendo, rigorosamente, suas 

especificações, prazos e atividades previstas no Termo de Referência. 

14.3. Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às 

especificações do objeto ou que forem rejeitados, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de Referência. 

14.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da 

Legislação e do fornecimento dos itens deste Termo de Referência. 

14.5. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais 

que, eventualmente, incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho 

que, porventura, ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários. 
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14.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e 

encargos resultantes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no 

que couber. 

14.7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, 

inerentes ao objeto de fornecimento da contratação. 

14.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio 

do CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus 

funcionários durante a prestação do serviço. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2026 no elemento de despesa com 

Conta 6.2.2.1.1.01.04.04.008-Serviços de Limpeza, Conservação e 

Jardinagem, CENTRO DE CUSTO CENTRO DE CUSTO 02.01.001 - 

ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades de Gestão Administrativa, com 

disponibilidade de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações, na forma do art. 155 da Lei nº 

14.133/21: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 

seguintes sanções, na forma do art. 156 da Lei nº 14.133/21: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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16.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2º do 

art. 156 ao art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17. RESCISÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem 

prejuízo das penalidades previstas neste Termo de Referência. 

17.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21. 

17.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a 

qualidade dos serviços fornecidos pela CONTRATADA estejam fora das 

especificações necessárias. 

 

18. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. Quando o serviço a ser contratado for de prestação continuada, o 

critério de reajustamento ocorrerá através de: I – repactuação, se houver regime 

de dedicação exclusiva; ou II – reajustamento em sentido estrito, quando não 

houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais, observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

ou da data da última repactuação. 

18.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

18.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
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IPCA/IBGE/índice setorial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

18.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. DA REPACTUAÇÃO 

19.1. Sendo caso de repactuação, a parte deverá apresentar o pedido de 

repactuação devidamente fundamentado até 30 (trinta) dias depois de tomar 

ciência do evento que originou o seu pleito. 

19.2. A parte deverá responder em até 10 (dez) dias úteis o pedido de 

repactuação devidamente fundamentado. 

19.3. Caso seja acolhido o pedido de repactuação, o termo aditivo deverá 

fixar o início das novas condições. 
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19.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. 

19.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 

a repactuação poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

19.6. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

19.7. Os registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

quando houver variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato. 

 

20. DA REVISÃO 

20.1. Fica prevista a possibilidade de revisão do ajuste para restaurar o 

seu equilíbrio econômico-financeiro, quando comprovada a sua ruptura por fato 

imprevisível e inevitável (álea extraordinária), a ser formalizado via aditivo 

contratual. 

 

21. DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, conforme o art. 106 da Lei 

14.133/21. Caso haja vantajosidade, a critério da autoridade competente, é 
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possível a sua prorrogação sucessiva até a vigência máxima decenal, desde que 

os preços contratados permaneçam vantajosos para a Administração, sendo 

permitida a negociação com o particular ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes 

 

22. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Tribunal Federal da 5ª Região 

- Jurisdição - Aracaju-SE - "Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral", para dirimir 

questões oriundas desta contratação. 

 

24. CONTATOS 

24.1. Setor de Licitações 

E-mail: coordenacao@core-se.org.br 

 Tel.: (79) 3214-5676 | 3211-0808 

 WhatsApp institucional: (79) 9 9660-4002 

Srª. Claudia R. Vieira Aragão 

E-mail: corese@core-se.org.br 

Tel.: (79) 3214-5676 | 3211-0808   

WhatsApp: (79) 9 9660-4002 

Sra. Priscila Vilela Oliveira 

Aracaju-SE, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Cláudia R. Vieira Aragão 

Coordenadora Geral Executiva 
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                                      ANEXO I – TERMO DE VISTORIA 

 

Certificamos que, nesta data, o Senhor    , CPF:                  , 

representando a empresa                     , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , estabelecida na               , visitou as instalações do Core- SE em 

Aracaju – Sede, onde tomou conhecimento das áreas internas e externas e das 

condições técnicas para prestação dos serviços de dedetização nas 

dependências do Core-SE, conforme as especificações e quantidades descritas 

no Termo de Referência. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS.: Este documento é competente para a apresentação exigida no 

instrumento convocatório. 

Aracaju,  de  de 2026. 

 

 

 

 

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Sergipe – 

Core-SE 

Funcionário: 

CPF: 

 

 

 

Nome da empresa  

CNPJ: 

Representante da empresa  

CPF: 
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ANEXO II - TERMO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, o Senhor     , 

CPF: , representando a empresa  ____     

, i n s c r i t a  no C N P J  sob o nº ____________________________ , 

estabelecida na , a empresa optou pela não realização da vistoria 

e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da dispensa eletrônica para contratação de 

empresa especializada no serviço de dedetização da Sede do Core-SE em 

Aracaju, nada podendo reclamar ou alegar desconhecimento das áreas 

internas e externas, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local 

da prestação dos serviços, devendo a proponente vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes, conforme as especificações e quantidades descritas 

no Termo de Referência. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS.: Este documento é competente para a apresentação exigida no 

instrumento convocatório. 

Aracaju,  de ____ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 

Nome da empresa 

CNPJ: 

Representante da empresa 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº _______________________ 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº _______________________ 

Razão Social: ______________________ CNPJ: ___________________ Endereço: 

______________________________ Número:_________ 

Complemento:___________ Bairro:_________________________ Cidade: 

__________________________ Estado: ______________________________ 

CEP:________________ Telefone: (  )________________  

Nome Proponente: 

______________________________________________________ 

E-mail:_______________ ________________________________ 

OBS: NOS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS 

SOCIAIS, CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS 

QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DO BEM/SERVIÇO.  

ADEMAIS, DEVERÃO OBSERVAR AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, SENDO CERTO QUE TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM O FORNECEDOR. 

 
Cidade-UF, _____ DE _______________ DE 2026. 

 
ASSINATURA DO PROPONENTE 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

 

Item 

 

Descrição  

Unidade   

de 

medida 

Qntd. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Serviço de desinfecção de ambientes e 

controle de pragas urbanas e seus vetores 

(baratas, cupins, escorpiões, ratos, etc). O 

controle e a verificação deverão ser 

realizados a cada 6 (seis) meses pelo 

período de 1 (um) ano. 

 

Serviço 

Semestral 
2 R$  R$ 

Recomendamos a assinatura eletrônica gratuita disponível no link: https://www.gov.br/pt- 
br/servicos/assinatura-eletronica 

 

A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital a partir da sua conta gov.br. 
O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é 

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO REF. AO PROC. ADM. Nº 

11/2026, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE SERGIPE – CORE-SE E A 

EMPRESA _______________, NA FORMA 

ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular, o CONSELHO REGIONAL DOS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE SERGIPE - Core-SE, 

Autarquia Federal, com sede na Av. Hermes Fontes, nº 186, Bairro Suissa, 

Aracaju/SE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.044.524/0001-26, doravante 

denominado CONTRATANTE, representado pelo seu Diretor-Presidente, Sr. 

Emerson Natal de Almeida Sousa, portador do Core-SE nº , e a empresa 

________________________, com sede na ________________________,  

inscrita no CNPJ sob o nº ________________________,  denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob nº 

________________________,  pactuam o presente contrato conforme as 

disposições da proposta final, tendo como fundamento a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço  contínuo  de controle de pragas 
urbanas,  compreendendo desinsetização, desratização e descupinização, a 
serem executados nas áreas internas e externas das dependências da sede 
Core-SE na cidade de Aracaju, com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O presente contrato é regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021, na 
Instrução Normativa nº 67/2021 e vincula-se ao Aviso de Contratação, Termo de 
Referência e demais anexos do procedimento, constantes no Processo 
Administrativo nº 11/2026, bem como à proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Do início da execução 

2.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil após a assinatura do contrato. 
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2.2. O prazo mínimo para execução do serviço será estipulado e comunicado 

no momento da emissão da respectiva Ordem de Serviço.  

2.3. As prorrogações para o início da execução dos serviços só serão aceitas 

na ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique. 

2.4. O prazo para a início da execução dos serviços não será, em hipótese 

alguma, prorrogado novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a 

CONTRATADA, nesta situação, às penalidades previstas em lei por seu 

descumprimento.  

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho 

2.5. Após a conclusão integral da primeira aplicação dos serviços de 

desinsetização, desratização e descupinização, será iniciado o controle 

periódico semestral, com visitas programadas ao local para reaplicação das 

técnicas pertinentes, conforme avaliação. 

2.6. Os procedimentos previstos na cláusula 2.5 não possuem caráter 

exaustivo, podendo ser ajustados, complementados ou suprimidos conforme 

critérios técnicos e administrativos da CONTRATANTE, desde que respeitadas 

as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

2.7. A CONTRATADA deverá realizar todas as ações corretivas necessárias 

para eliminar possível reaparecimento de pragas urbanas durante o período de 

garantia de 6 (seis) meses e, durante esse intervalo, deverá atender prontamente 

aos chamados da CONTRATANTE para reforço/correção dos serviços, sem 

qualquer custo adicional. 

2.8. A CONTRATADA deverá empregar todas as técnicas, equipamentos e 

produtos adequados e devidamente autorizados pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal e 

demais órgãos regulamentadores, visando à máxima eficácia no controle e 

eliminação de pragas urbanas, com o menor impacto possível à saúde dos 

usuários dos ambientes e ao meio ambiente. 

2.9. A CONTRATADA compromete-se a adotar critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contínuos de controle de pragas 

urbanas, visando garantir a eficácia das ações com o menor impacto possível à 

saúde humana e ao meio ambiente. Para tanto, obriga-se a observar as seguintes 

diretrizes: 

2.9.1. Diagnóstico e Planejamento 

2.9.1.1. Identificação precisa: Antes de qualquer aplicação, é essencial 

identificar corretamente a praga e entender seu ciclo de vida e 

comportamento. Isso evita o uso desnecessário de produtos. 
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2.9.1.2. Análise do ambiente: A contratada deve avaliar o local para 

identificar as causas da infestação, como frestas, entulhos, 

vazamentos, e fontes de alimento. Isso permite o controle da praga 

em sua origem. 

2.9.1.3. Plano de ação: A empresa deve apresentar um plano detalhado que 

priorize métodos não químicos e, se for o caso, justifique o uso de 

produtos específicos. 

2.9.2. Métodos de Controle 

2.9.2.1. Métodos não químicos: Sempre que possível, a prioridade deve ser 

o uso de métodos mecânicos ou biológicos. Isso pode incluir a 

vedação de frestas, a instalação de barreiras físicas (telas, ralos 

vedados), o uso de armadilhas adesivas ou de iscas não tóxicas. 

2.9.2.2. Uso de produtos seletivos: Quando os métodos não químicos não 

são suficientes, a preferência é por produtos de baixa toxicidade, 

que atinjam somente as pragas-alvo e não representem riscos para 

pessoas, animais de estimação e outros organismos não visados 

(como polinizadores). 

2.9.2.3. Formulações seguras: O uso de formulações com menor 

volatilidade, como géis, iscas ou pós, é preferível a pulverizações 

que podem se dispersar no ar. 

2.9.3. Qualificação Profissional e Segurança 

2.9.3.1. Capacitação: A equipe técnica deve ser treinada em Manejo 

Integrado de Pragas (MIP), com conhecimento sobre as pragas, os 

produtos e as técnicas de aplicação sustentáveis. 

2.9.3.2. Equipamentos de proteção: O uso adequado de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) é crucial para a segurança do profissional 

e para evitar a contaminação do ambiente. 

2.9.3.3. Todos os produtos utilizados devem ser registrados na ANVISA ou 

outro órgão competente (vigilância sanitária Estadual ou Municipal) 

2.9.4. Gestão de Resíduos 

2.9.4.1. Descarte correto: A empresa deve ter um plano de descarte 

adequado para as embalagens vazias e sobras de produtos, 

seguindo as regulamentações ambientais. Nunca devem ser 

descartadas no lixo comum ou em esgoto. 

2.9.5. Monitoramento e Avaliação 

2.9.5.1. Acompanhamento: Após a aplicação, o serviço deve incluir um 

monitoramento regular para verificar a eficácia do tratamento e 

ajustar o plano de ação, se necessário. 
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2.9.5.2. Relatórios: A CONTRATANTE deve receber um relatório detalhado 

sobre os métodos utilizados, os produtos aplicados e as 

recomendações para evitar futuras infestações. 

2.10. A CONTRATADA será integralmente responsável pela utilização de 

produtos não autorizados, vencidos, sem rotulagem ou em desacordo com as 

normas técnicas e sanitárias aplicáveis 

2.11. No momento da prestação, um servidor designado pela CONTRATANTE 

verificará se os serviços prestados atendem às especificações do contrato, 

podendo rejeitá-lo, no todo ou em parte, caso esteja em desacordo com o 

especificado. 

2.12. Em caso de rejeição do serviço, o servidor lavrará um Termo de Recusa e 

Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações 

ou o motivo da rejeição.  

2.13. Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis ou caso a 

prestação do serviço seja novamente rejeitada, a CONTRATADA incorrerá em 

atraso na prestação do serviço e se sujeitará à aplicação das sanções cabíveis. 

2.14. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da 

CONTRATADA. 

2.15. O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará 

o seu recebimento na própria Nota Fiscal. 

2.16. Caso seja constatado o reaparecimento de qualquer espécie de praga 

urbana (tais como baratas, ratos, formigas, cupins, traças, pulgas, entre outras) 

antes do término do período de controle, a empresa CONTRATADA poderá ser 

convocada para realizar nova intervenção corretiva, sem qualquer ônus adicional 

para a CONTRATANTE. 

Modelo de gestão do contrato e preposto 

2.17. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

2.18. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

2.19. As comunicações entre a entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.  

2.19.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a 

Contratante e o Contratado, os seguintes: 
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2.19.1.1. Ordem de Serviço; 

2.19.1.2. Ata de Reunião; 

2.19.1.3. Ofício; 

2.19.1.4. Sistema de abertura de chamados; 

2.19.1.5. E-mails e Cartas. 

2.20. A entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

2.21. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da A CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

2.22. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes 

do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeta à CONTRATADA.  

2.23. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

Local e horário da prestação dos serviços   

2.24. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Hermes Fontes, nº 

186, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEP: 49052-000. 

2.25. Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feira, em dia e horário 

previamente agendados. 

Materiais a serem disponibilizados 

2.26. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades suficientes, autorizados e certificadas 

pelos órgãos competentes, promovendo sua substituição quando necessário. 

2.27. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, insumos, 

ferramentas, equipamentos e uniformes necessários à adequada execução dos 

serviços, incluindo os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, compatíveis 

com os riscos envolvidos e em conformidade com as normas regulamentadoras 

vigentes. 
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2.28. Somente poderão ser utilizados produtos saneantes desinfestantes (como 

inseticidas, rodenticidas e afins) que estejam devidamente registrados e 

autorizados pelos órgãos oficiais competentes, tais como o Ministério da Saúde 

e a ANVISA, atendendo integralmente à legislação vigente.  

2.29. A CONTRATADA deverá fornecer informações relativas aos produtos que 

serão utilizados na execução do serviço, incluindo: registro no Ministério da 

Saúde, data de validade, nome comercial, grupo químico, classe toxicológica, 

composição, formulação, descrição da ação tóxica, antídoto de tratamento, 

recomendações para tratamento adequado em caso de intoxicação e local da 

aplicação do produto. 

Registro e Licença 

2.30. A CONTRATADA obriga-se a manter, de forma regular e atualizada, 

durante toda a vigência e execução do presente contrato, os registros, licenças, 

autorizações e demais documentos exigidos pela legislação vigente, necessários 

à adequada prestação dos serviços contratados, especialmente aqueles 

relacionados à atividade de controle de pragas urbanas, segurança sanitária, 

ambiental e trabalhista, elencando-se entre eles, sem prejuízo de outros que se 

façam necessários: 

2.30.1. Licença sanitária vigente, emitida pela autoridade competente 

(Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual), conforme exigência da 

Resolução RDC nº 622/2022 da ANVISA e da Lei nº 6.437/1977. 

2.30.2. Licença ambiental vigente, emitida pelo órgão ambiental 

competente (CPRH ou equivalente), conforme a Resolução CONAMA nº 

237/1997. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

2.31. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

3.1. O valor global para a contratação é de R$ ________________________ 

anuais e de R$ ________________________ mensais, conforme especificações 

abaixo. 

Item ESPECIFICAÇÃO CATSER Qtde.  
Valor 

unitário 

Valor 
total 
anual 

1 

Serviço de desinfecção de ambientes e 

controle de pragas urbanas e seus vetores 

(baratas, cupins, escorpiões, ratos, etc). O 

controle e a verificação deverão ser 

3417 02   
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realizados a cada 6 (seis) meses pelo período 

de 1 (um) ano. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, tais como peças e mão-de-obra, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros, porventura 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

3.6. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o ateste da Nota Fiscal, de 

acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme o caso, preferencialmente por boleto bancário e 

excepcionalmente por transferência Bancária a ser creditada na conta corrente 

da A CONTRATADA, desde que o material/serviço tenha sido entregue/prestado 

integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

3.7. O Boleto Bancário deverá estar regularmente instruído, como CEDENTE 

a CONTRATADA, como SACADO o CONTRATANTE (Core-SE) e sem nenhum 

tipo de antecipação do recebível. Sendo que o pagamento será efetuado única e 

exclusivamente para a CONTRATADA. 

3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver. 

3.8.1. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.9. O CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: I - 

fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização 

de obras. 
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3.10. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no âmbito 

do Core-SE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 

nota fiscal com o ateste do recebimento definitivo no setor financeiro. 

3.11. O Core-SE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, o material/serviço não estiver de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

3.12. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE e enviada 

obrigatoriamente para os e-mails:corese@core-se.org.br e contabilidade@core-

se.org.br. 

3.12.1. A nota fiscal e/ou fatura deve ser emitida após o período de 

execução do serviço e deverá observar a data de vigência contratual. 

3.12.2. A nota fiscal e/ou fatura deve ser enviada para o Setor Financeiro 

até no último dia do mês de execução do(s) serviço(s) ou no primeiro dia útil 

do mês seguinte. 

3.13. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados 

bancários para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do 

banco, número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o 

dígito). 

3.14. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, de acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas alterações. 

3.15. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições. 

3.16. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples 

Nacional, a CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, 

como não sendo optante pelo regime especial de tributação. 

3.17. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão 

devolvidos para regularização e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar 

da sua nova aceitação, não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma. 

3.18. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou 

caucionar a Nota de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda 

que relacionada com o objeto da avença. 
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3.19. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a 

CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização. 

3.20. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os 

pagamentos devidos, uma vez iniciado o procedimento de rescisão unilateral da 

avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com fundamento no 

art.147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, com base nos termos firmados 

no Termo de referência.  

4.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, 

os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do índice de preços no consumidor (IPCA), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s), ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de 

assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.2. O serviço caracteriza-se como de natureza continuada, tendo em vista que 

a manutenção preventiva será periódica e mensal e a corretiva eventualmente 

quando tecnicamente necessário.  

5.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE, para o 

exercício de 2025, previstos na rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.04.008-Serviços de Limpeza, 

Conservação e Jardinagem.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO SERVIÇO 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, 

impropriedades de fabricação dos produtos e da prestação dos serviços 

contratuais, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 06 (seis) meses, 

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento definitivo do 

objeto.  

7.2. Na hipótese da CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta 

prevalecerá. 

7.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia 

no ato de conclusão da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota 

Fiscal. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas e, se for ocaso, 
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recusar o seu recebimento em caso de não estar em conformidade com as 

especificações constantes neste contrato e no Termo de Referência; 

8.4. Solicitar interrupção da entrega de materiais ou prestação de serviço que 

estejam em desacordo com as especificações e demais exigências previstas no 

Termo de Referência. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA. 

8.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o Setor Jurídico do CONTRATANTE para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, inclusive os de proteção individual – EPI, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

9.20. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção 

individual – EPIs aos seus empregados para exercício de suas funções bem 

como fiscalizar e cobrar o uso de forma correta dos mesmos conforme exigência 

da Portaria MTE nº 485, de 11 de novembro de 2005 – NR 32; e NR-6. 

9.21. A CONTRATADA, está obrigada a cumprir rigorosamente as normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com disposto na CLT e demais 

normas regulamentadoras sobre a matéria, além das normas de segurança do 

CONTRATANTE. 

9.22. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo empregado da CONTRATANTE designado para 

esse fim. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter 

preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, para representá-las em 

que for necessário. 

10.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro empregado designado 

para esse fim. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VISTORIA 

11.1. A CONTRATANTE declara formalmente o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, bem como atesta ter realizado vistoria 

prévio no local de execução dos serviços ou, caso tenha optado por não realizar 

a vistoria, declara possuir pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 

contratação, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, assumindo os ônus dos serviços decorrentes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% 

(cinco décimos por tendo) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

13.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima nas 

alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor da contratação.  

13.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima na alínea 

“c” de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação.  

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima na alínea 

“b” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação.  

13.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a 

infração descrita acima na alínea “d”, de 15% (cinco por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor da contratação.  

13.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 

“a”, de 10% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratação.  
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo 

CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, 

a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

14.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.5. O contrato poderá ser extinto: 

14.5.1. caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo 

em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão CONTRATANTE (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 

4 de junho de 2010). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

17.1. A CONTRATADA por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 

a matéria em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 

dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá: 

17.2. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas (ie acordo com as 

instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas. e que. 

na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações. por qualquer 

razão. concorda em informar de modo formaleste fato imediatamente à 

CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus. 

multa ou encargo.  

17.3. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 

os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 

garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;  

17.4. Acessar os dados dentro de seu escapo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 
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copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

CONTRATANTE.  

17.5. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados. prepostos. 

sócios. diretores, representantes ou terceiros contratados. a confidencialidade 

dos dados processados. assegurando que todos os seus colaboradores 

prepostos. sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 

com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE.  

17.6. Assinar Termo de Confidencialidade com a CONTRATADA. bem como a 

manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar 

para outros fins com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 

treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 

relação à proteção de dados.  

17.7. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros. com exceção 

da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias. resumos. compilações, 

extratos. análises. estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas Informações.  

17.8. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legala fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.  

17.9. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas a respeito de:  

17.10. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, 

ou terceiros autorizados; 

17.11. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA. 

17.12. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à proteção e uso dos 

dados pessoais. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Tribunal Federal da 5ª Região - Jurisdição 

- Aracaju-SE - "Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral", para dirimir questões oriundas 

desta contratação. 

 

Aracaju, 26 de maio de 2026. 

 

 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE SERGIPE 
Emerson Natal de Almeida Sousa 

Diretor-Presidente 

CONTRATADA: 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura:___________________________ 
Nome:_______________________________ 
CPF:________________________________ 

Assinatura:____________________________ 
Nome:________________________________ 
CPF:_________________________________ 
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